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JUSTIFICATWA DA INEXIGIBILDIADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO
FORNECEDOR E ruSTIFICATTVADO PREÇO

TNEXTGIBILDIADE N". 15.04/2024 -Ít{ PROCESSO N". rs.04/2024

OBJETO: LOCÀÇÃO DE IMOVEL PARÂ UNIDÀDE BÁSICA DE SAUDE NA
VII.A CASCUDO DISTRITO DE LIMÂ CAMPOS, JUNTO A SECRETÁRIA DE
SAUDE NO MUNICÍPIO DE ICO/CE.

O Municípro de ICO, pessoa jurídica de direito púbhco interno, com sede na Rua Francisca Alves
de Morais S/N. Gerência, Centro - CEP: ó3.430-000 * lcó - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
07.669.682/0001-79, neste ato representado pela Secretária de Saúde com sua ordenadora
Sra. Maria Denise Lisboa da Silva, por htermédio do Agente de Contratação, necessita
contratar os serviços mencionados no objeto acima mencionado:

I. TSTIFICATIVA DA INEXIG IBILIDADE: BASE LEGAI: Art. 74. inciso V. da Lei
n" 14.133/202

Objetivo da Licitação e contrataÍ a pÍoposta mais vantajosa primando pelos principios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e pubiicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que poÍ caractedsticas específicas tomam-se impossiveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na oconência de licitações inviáveis ou
impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de
licitação. Trata-se de ceÍÍame realizado sob obediência ao estabelecido no arÍigo 72, lei
14.133/2021.

Art. 72. O processo de contÍatação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
tecnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo:
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos se forem o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
fV - Demonstração da compatibilidade da pÍeyisão de recuÍsos
oÍçamentários com o compromisso a ser assumido;
Y - Comproyação de que o contÍatado preenche os requisitos de
habilitação e qualificaçâo mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
YII - justficativa de pÍeço;
VIII - Autorização da autoridade competente.
Parâgrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extÍato
decorente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sitio eletrônico oficial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74,V da Lei 14.133 /2021

AÍt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalaÇÕes e

de localização tornem necessária sua escolha.
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No caso em questão se verifica a análise do inciso aÍt. 74 da Lei 14.133/2021. Inobstante o
fato de a pÍesente conüatação estaÍ dentÍo dos preceitos estabelecidos Í1o aÍ|. 74, V, da Lei
14,133/2021, o que justifica a contratação diÍeta.

2. ruSTFICATIVA DE ESCOLHA:

Esse processo tem a finalidade de LOCAÇÂO D
DE SAIJDE NA VILA CASCL-]DO DISTRI

Justificativa pertinente à escolha da contratação do-imóve1, por não possuir prédio público
dispoúvel pra atends a secretária para L@AÇAO DE IMOVEL PARA UNIDADE
BASTCA DE SAUDE NA \1LA CASCL-]DO DISTRTTO DE LrMA CAMPOS, ILINTO
A SECRETÁRIA DE SAÚDE NO MLINICÍPIO DE ICO/CE, de acordo .o. u p.opo'tu
da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.74, Inciso V da Lei
14.133 de 0l de Abril de 2021, e alteÍações posteriores.

SEG.ETARIA DE SAIIDE NO ML]NICPIO DE ICO/CE

Assim, e por entendeÍ que se eocontram cumpridos os requisitos pÍevistos na legislação, em
especial quanto à fundamentação da contratação poÍ em INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, em conformidade com o aÍt. 74, captt, inciso V, § 5", da Lei n.' 14.133/2021,
passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise.

DA INEXIG
LEI 14. r33/2021:

A SecÍetaria Municipal de Saúde vem expor os motivos que justificam a contratação da
Pcssoa fisica: Cintia Raquel Patrício Oliveira - (IF n' 054.977.313-4'1., aduzindo, para tanto
as seguintes razões.

Tal conúatação tem como base legal o aÍÍ. 74, inciso V, § 5' da Lei N" 14.133/21 e

alterações posteriorcs, in wrbís'.

AÍ. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

tl
V - aquisiÉo ou locação de imóvel cujas características de instalações e

de localizâção tomem necessária sua escolha.

t...1

§ 5" Nas contrataçôes com fundamento no hciso V do capüt deste artigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliaçáo pÍévía do bem, do seu estado de consewação, dos custos de
adaptaÇôes, quando imprescindÍveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;
II - certficação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis
que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administraçâo e que evidenciem vantagem
para ela.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repatições mais adequadas
para o funcionamento do Almoxarifado que dará uma maior prote çáo, õada a localização e
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de atender aos reclamos e interesse da
Rrbrlco

SobÍe o assunto Marça1 Justen Filho, que ressalta

O assunto também é defrnido por Sergio Ferraz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre
compÍa ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como
alojamento, local de ftabalho ou moradia de servidor, desde que sua
localização e instâlâções se âpresentem como viabilizadoras do melhor
desempenho, para o interesse público, das atividades admilistrativas.
(Dispensa e Inexigibilidade de Licitação p.ó0).

4. DA JUSTIFICATTVA DE PRECO E DO VAIOR DA CONTRATACÃO:

Assrm, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a
contrataçào em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade coÍn o aÍt. 74,
caput, inciso V, da Lei n." 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do
contrato.
A preposta é propnetária de um imóvel situado na Av. Perimetral no 1192, vila
Cascudo, Icó, o qual servirá para uso não residencial do Município, o aluguel é no valor
de R$ 800,ffi (oitocentos reais) mensais.

5. DA HABILITACÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administração para contratação, a Administíação tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021,
indispensáveis ao cumprimento do objeto:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto
de iníormaçôes e documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - Jurídica;
Itr - Fiscal, Social e Trabalhista;

Diante disso Íesta deixar resignado que a licitante demons[ou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade frscal.

ó. DEMONSTRACÃO DA C ADE DA PREYISÃO DE R-ECURSOS
ORCAMENTARIOS COM O COMPROÀ4I§f,O A SER ASSUMIDO.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no aÍt. 16
da Lei Compiementar n' 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há
estimativa de impacto Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se em
compatrbilidade e adequado com a nossa Legislação Municipal, em especial com o PPA -

Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes OÍçamentárias e por frm, com a LOA - Lei

As características do imóvel (tais como locahzaçâo, dimensâo,
edificação, destinação etc.) são relevântes, de modo que Administração
não tem outÍa escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar
ou com localização determinada, não se torna possível à competição
entre os Pafiiculares.
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As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à

co a da dotação orçamentâna prôpria da SECRETARIA DE SAUDE do Municipio de
ICO-CE, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2024, na
seguinte classrficação programática:

Cidade Feliz
Secretdtia da Saúdc

Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos oÍçamentários, p
assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante
disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

7. CONCLUSÃO:

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmo serão compativeis com a realidade do
mercado, podendo a Administração conúatá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos
certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida, é decisão discricionária de
o Gestor optar pela contratação ou nào, ante a criteriosa análise da Auditoria Intema e

Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Icó(Ce) em l8 de Junho de 20'24.

Michelle Roque Guedes
Agente de contratação

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte
15.02.10.301.0171.2.056 3 3.90 36.00 1.600.0000


